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DECRETO N°, DE 5 DE ABRIL DE 2017 

  

Retifica o Decreto 41/2017 que aprova o desdobramento do Lote 50 da Quadra PL02, do Loteamento Chácara Candeias. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

 

CONSIDERANDO erro material na edição do Decreto Municipal nº 657/2016 e Requerimento Administrativo do proprietário do imóvel;  

 

CONSIDERANDO o parecer técnico imobiliário e jurídico emitido no Processo Administrativo nº 003274.16.01,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Retifica os termos do Decreto Municipal 657/2016, determinando que os seus dispositivos passem a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.1º Fica aprovado, de acordo o processo administrativo nº 000432.17.01 o desdobramento do Lote 50, Quadra PL02, com área total de 5.100 m² 

(cinco mil e cem metros quadrados) do Loteamento Chácara Candeias, inscrito no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 2° Ofício da 

Comarca de Barreiras-BA, no Livro de Registro Geral sob o n° R-1-6839 em 10 de Março de 2003, de propriedade de NESTOR JOÃO DIEL, inscrito no 

CPF sob o n° 308.063.309-10.’’ 

 

“Art. 2º A denominação, os limites, área e confrontações da aprovação dos desdobramentos acima passarão a ser as seguintes:  

 

Lote P/50-A – 95,0 metros de frente com a Rua Estrada Projetada; 90,0 metros de fundo com o lote nº 51; 50,0 metros do lado direito com área 

remanescente; 51,90 metros do lado esquerdo com parte do mesmo lote nº 50, perfazendo uma área total de 4740,0 m² (Quatro Mil setecentos e 

quarenta metros quadrados) - inscrição imobiliária n° 02.00.006.3596.000. 

 

Lote P/50-B – 5,0 metros de frente com a Rua Estrada Projetada; 10,0 metros de fundo com o lote nº 51; 51,90 metros do lado direito com parte do 

mesmo lote nº 50; 52,0 metros do lado esquerdo com o lote nº 9, perfazendo uma área total de 360,0 m² (trezentos e sessenta metros quadrados) - 

inscrição imobiliária n° 01.00.001.8571.001. 

 

“Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.” 

 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

 

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 57, DE 5 DE ABRIL DE 2017. 

 

Exonera Servidores da Controladoria Municipal de Barreiras. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Barreiras-BA: 

 
CONSIDERANDO a promulgação da Lei nº 1.235 de 21 de fevereiro de 
2017, que dispõe sobre a Organização Administrativa e a Reestruturação 
de Cargos da Administração Pública Municipal e adota outras 
providências, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Ficam Exonerados os seguintes Servidores: 
 
- GABRIELLA DE SOUZA GOMES ALEIXO 
- HIZAMARA FEITOZA DE ARAÚJO 
- NUBIA CÁSSIA DA ROCHA CIRQUEIRA 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 28 
de fevereiro de 2017. 

 
Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 
João Barbosa de Souza Sobrinho 

-Prefeito de Barreiras- 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 58, DE 05 DE ABRIL DE 2017. 

Exonera Servidores da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Turismo da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Barreiras-BA: 

 
CONSIDERANDO a promulgação da Lei nº 1.235 de 21 de fevereiro de 
2017, que dispõe sobre a Organização Administrativa e a Reestruturação 
de Cargos da Administração Pública Municipal e adota outras 
providências, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam Exonerados os seguintes Servidores: 

 

- ADRIANA BATISTA DE SOUZA 

- DEMOSTHENES DA SILVA NUNES JÚNIOR 

- JOÃO CONCEIÇÃO DA CRUZ 

- LUCIANO DOS SANTOS CARDOZO 

- LUCÉLIA CARNEIRO BARBOSA 

- TIAGO DE LIMA BARRETO 

- ZILENE ARAÚJO DA CÂMARA 

- MIRTHES GARCIA LIMA 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 28 

de fevereiro de 2017. 

 

Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

-Prefeito de Barreiras- 

DECRETO Nº 59, DE 5  DE ABRIL DE 2017. 

 

Exonera Servidores Lotados na Procuradoria da Prefeitura Municipal de 

Barreiras. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras-BA: 

 

CONSIDERANDO a promulgação da Lei nº 1.235 de 21 de fevereiro de 

2017, que dispõe sobre a Organização Administrativa e a Reestruturação 

de Cargos da Administração Pública Municipal e adota outras 

providências, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam Exonerados os seguintes Servidores: 

 

- KAROLINE KEDMA SILVA DA CRUZ 

- LUCIANA NASCIMENTO MENDES 

- RICARDO PEREIRA DE AMORIM ALVES 

                    

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 28 

de fevereiro de 2017. 

 

Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

-Prefeito de Barreiras- 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 342, DE 5 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de DIRETOR NH5, da 

Controladoria. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Diretor, NH5, da Controladoria junto ao 

Município de Barreiras a Sra. Gabriella de Souza Gomes Aleixo. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 5 de abril 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 343, DE 5 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de COORDENADOR NH6, da 

Controladoria. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Coordenador, NH6, da Controladoria 

junto ao Município de Barreiras a Sra. Hizamara Feitoza de Araújo. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 344, DE 5 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de COORDENADOR NH6, da 

Controladoria. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Coordenador, NH6, da Controladoria 

junto ao Município de Barreiras a Sra. Núbia Cássia da Rocha 

Cirqueira. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 

 
Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PORTARIA N° 345, DE 5 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de DIRETOR NH5, da 

Controladoria. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Diretor, NH5, da Controladoria junto ao 

Município de Barreiras o Sr. Aldir Joel Resmini. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em 5 de abril 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 346, DE 5  DE ABRIL DE 2017 

  

Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR TÉCNICO I, NH6, 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Técnico I, NH6, da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Turismo junto ao Município de Barreiras a 

Sra. Adriana Batista de Souza. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 

Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 347, DE 5  DE ABRIL DE 2017 

  

Dispõe sobre a nomeação para cargo de SUBSECRETÁRIO, NH2, da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Subsecretário, NH2, da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Turismo junto ao Município de Barreiras o 

Sr. Demosthenes da Silva Nunes Junior. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 

 

Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 348, DE 5  DE ABRIL DE 2017 

  

Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSISTENTE DE SETOR, 

NH10, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assistente de Setor, NH10, da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo junto ao Município de 

Barreiras o Sr. João Conceição da Cruz. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 

 

Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 349, DE 5  DE ABRIL DE 2017 

  

Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR TÉCNICO I, NH6, 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Técnico I, NH6, da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Turismo junto ao Município de Barreiras o 

Sr. Judson Almeida dos Santos. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 

 

Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

 

PORTARIA N° 350, DE 5  DE ABRIL DE 2017 

  

Dispõe sobre a nomeação para cargo de GESTOR DO FUNDO, NH4, 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Gestor do Fundo, NH4, da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Turismo junto ao Município de Barreiras a 

Sra. Lucélia Carneiro Barbosa. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 

 

Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 351, DE 5  DE ABRIL DE 2017 

  

Dispõe sobre a nomeação para cargo de SECRETÁRIO 

ADMINISTRATIVO, NH8, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Turismo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Secretário Administrativo, NH8, da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo junto ao Município de 

Barreiras o Sr. Luciano dos Santos Cardozo. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 

 

Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 352, DE 5  DE ABRIL DE 2017 

  

Dispõe sobre a nomeação para cargo de DIRETOR, NH5, da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Turismo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Diretor, NH5, da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Turismo junto ao Município de Barreiras a Sra. Mirtes 

Garcia de Lima. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 

 

Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PORTARIA N° 353, DE 5  DE ABRIL DE 2017 

  

Dispõe sobre a nomeação para cargo de SUBDIRETOR, NH7, da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Subdiretor, NH7, da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Turismo junto ao Município de Barreiras o 

Sr. Tiago de Lima Barreto. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 354, DE 5  DE ABRIL DE 2017 

  

Dispõe sobre a nomeação para cargo de SUBDIRETOR, NH7, da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Subdiretor, NH7, da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Turismo junto ao Município de Barreiras a 

Sra. Zilene Araújo da Câmara. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 

 

Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N°355, DE 5 DE ABRIL DE 2017 

  

Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR JURÍDICO, NH5, 

da Procuradoria. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Jurídico, NH5, da 

Procuradoria junto ao Município de Barreiras o Sr. Ricardo Pereira de 

Amorim Alves. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 356, DE 5  DE ABRIL DE 2017 

  

Dispõe sobre a nomeação para cargo de CHEFE DE 

DEPARTAMENTO, NH9, da Procuradoria. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Chefe de Departamento, NH9, da 

Procuradoria junto ao Município de Barreiras o Sr. Diego Rocha da 

Silva. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 357, DE 5 DE ABRIL DE 2017 

  

Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR JURÍDICO, NH5, 

da Procuradoria. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Jurídico, NH5, da 

Procuradoria junto ao Município de Barreiras a Sra. Karoline Kedma 

Silva da Cruz. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

PORTARIA N° 358, DE 5 DE ABRIL DE 2017 

  

Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR JURÍDICA, NH5, 

da Procuradoria. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Jurídico, NH5, da 

Procuradoria junto ao Município de Barreiras a Sra. Luciana 

Nascimento Mendes. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 359, DE 5 DE ABRIL DE 2017 

  

Dispõe sobre a nomeação para cargo de SECRETÁRIA 

ADMINISTRATIVA, NH8, da Procuradoria. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Secretária Administrativa, NH8, da 

Procuradoria junto ao Município de Barreiras o Sr. Maria da Conceição 

Cunha Teixeira. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 360, DE 5 DE ABRIL DE 2017 

  

Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSISTENTE DE GABINETE, 

NH9, da Procuradoria. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assistente de Gabinete, NH9, da 

Procuradoria junto ao Município de Barreiras a Sra. Tassia Viviane 

Macedo Alves. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 361, DE 5  DE ABRIL DE 2017 

  

Designa servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação 

na modalidade Pregão e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de realização de licitações na 

modalidade Pregão para atender as necessidades do Município. 

 

CONSIDERANDO que aquisição de bens e serviços comuns no âmbito 

municipal, deve ser realizada através da modalidade Pregão, instituída 

pela Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores para compor a 

Comissão Permanente de Licitação:  

 

a) Pregoeiro: 

I. André Avelino de Oliveira Neto           RG nº 

11718603-15 

b) Equipe de Apoio 

I. Irisneta de Souza Pereira                       RG nº 

07566927-76 

II. Deisiane Chagas Caitano                       RG nº 

12809273-48                 

 

Art. 2º Fica a Procuradoria Geral do Município responsável em prestar 

suporte e consultoria jurídica ao Pregoeiro e à equipe de apoio 

supramencionado. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 362, DE 5  DE ABRIL DE 2017 

  

Designa servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de realização de licitações para atender as necessidades do Município. 

 

CONSIDERANDO que a Lei Federal de Contratos e Licitações nº 8666/93, determina em seu artigo 1º a criação de Comissão Permanente ou 

Especial, para acompanhar e julgar o processo licitatório desde seu inicio. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação:  

 

Presidente:  André Avelino de Oliveira Neto - RG nº 11718603-15 

Membro Titular: Irisneta de Souza Pereira - RG nº 07566927-76 

1º Suplente: Deisiane Chagas Caitano - RG nº 12809273-48                 

 

Art. 2º Fica a Procuradoria Geral do Município responsável em prestar suporte e consultoria jurídica ao Pregoeiro e à equipe de apoio 

supramencionado. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito em 5 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal
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EXTRATO 

4º Termo Aditivo – Contrato nº 384/2013- Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras - Empresa: TECNO TRASH SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ 

10.729.346/0001-89, Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de Coleta e transporte até a Estação de serviços de Saúde dos 

grupos A, B e E, produzidos pelas Unidades de Saúde do Município de Barreiras/BA. Ass.: 04/04/2017, Vigência: 12 meses. Valor Global R$ 

360.000,00. Fund. legal: art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e alterações.  

 

4º Termo Aditivo – Contrato nº 383/2013- Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras - Empresa: RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS LTDA, 

CNPJ 02.524.491/0001-03, Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de transbordo, transporte e tratamento, através de Termo de 

Destruição e destinação final dos resíduos de serviços de Saúde dos grupos A,B e E, produzidos pelas Unidades de Saúde do Município de 

Barreiras/BA. Ass.: 04/04/2017, Vigência: 12 meses. Valor Global R$ 288.000,00. Fund. legal: art. art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e alterações.
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EXTRATO PORTARIA SEMATUR Nº 011/2017. 

PORTARIA SEMATUR Nº 011/2017, de 05 de Abril de 2017.O Secretário Municipal do Meio Ambiente e Turismo- SEMATUR, no exercício da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria Municipal Nº 299/2017, de 16 de março de 2017 e o Acordo de Cooperação Técnica do Programa 

Estadual de Gestão Ambiental Compartilhada entre a Secretaria do Meio Ambiente do Estado da Bahia - SEMA e a Prefeitura Municipal de Barreiras, 

aprovado pela Resolução CEPRAM n° 4.016, de 04 de dezembro de 2009, bem como a Lei Municipal n° 921 de 23/12/2010 e Art. 145 seus parágrafos 

e incisos, do Decreto Estadual n° 16. 963/2016 de 17/08/2016, ainda a Resolução CEPRAM n° 4.420 de 27/11/2015 e, tendo em vista o que do 

processo SEMMA nº 2015.0255/TEC/LS-0024, RESOLVE: Art. 1º – Retifica o endereço do empreendimento, na licença ambiental expedida pela 

Portaria SEMMA nº 084/2015 de 05 de agosto de 2015, para localização, implantação e operação da atividade de comércio varejista de combustível e 

lubrificantes para veículos automotores, com capacidade total de 60m³ (sessenta metros cúbicos) ao POSTO SERRA GERAL COMERCIO DE 

COMBUSTIVEIS LTDA-ME, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 09.126.025/0001-00,  para Avenida Ruy Barbosa, Vila Regina, nº1528, neste 

município de Barreiras, Estado da Bahia, CEP: 47.806-136. Art. 2º - Ratifica os demais dispostos desta Portaria. Art.3º- Está Portaria entrará em vigor 

na data de sua publicação. Ailton José da Silva-Secretário Municipal do Meio Ambiente e Turismo 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2017 PARA OS SERVIÇOS DE CHAVEIRO. 

Contratada: AUTENY PRADO GITHAY - ME. CNPJ: 03.726.651/0001-51. Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS.  Processo Administrativo: 

420/2017. Dispensa: Com fulcro no art. 24, II, da Lei 8666/93. Objeto da dispensa: empresa especializada em serviços de chaveiro, compreendendo 

o fornecimento, instalação e conserto de chaves e fechaduras, para atender a necessidade das Secretarias da Prefeitura Municipal de Barreiras. Valor 

Global: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). Dotação Orçamentária: Unid: 030808, Órgão: 0308, Função: 04 Subfunção: 122, Programa: 0019, 

Ação: 6008, Natureza: 33903900, Subelemento: 33903999, Fonte: 00. Data da Assinatura: 03 de abril de 2017. JOÃO BARBOSA DE SOUZA 

SOBRINHO
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